
REGULAMENTO
E CONDIÇÕES 

DE PARTICIPAÇÃO



ÂMBITO E OBJETIVO DA INICIATIVA

Oeste Portugal – Tourism Startup Program é um programa de aceleração de negócios 
promovido pela AIRO em parceria com a OesteCIM, a ESTM IPLeiria e pelo Turismo de Por-
tugal.

Este programa procura apoiar projetos inovadores no setor do turismo aproveitando as 
potencialidades da região e procurando a dinamização de projetos sustentáveis a nível 
económico, social e ambiental contribuindo para o desenvolvimento de uma região de 
excelência na ótica do Turismo.

CALENDARIZAÇÃO

O programa de aceleração desenvolve-se entre Setembro de 2018 e Abril de 2019.

A primeira fase de inscrições decorre até ao dia 21 de Setembro podendo a Organização 
ainda definir uma segunda fase de seleção até ao dia 12 de Outubro ou outra que considerar 
pertinente. 

As ações do programa serão divulgadas em www.airo.pt e nas redes sociais dinamizadas 
pela AIRO, nomeadamente:

 – www.facebook.com/oesteempreendedor/

 – www.facebook.com/airo.pt/

 – www.facebook.com/OesteAtivo/ 

CANDIDATURAS

A inscrição é feita no site da AIRO em www.airo.pt através de formulário próprio disponibi-
lizado.

Após a inscrição o candidato será contactado por forma a agendar reunião, onde fará um 
pitch de apresentação à organização do concurso, na qual deverá entregar CV e cópia do 
pitch ou breve apresentação da ideia negócio.

A organização reserva-se ainda ao direito de solicitar aos participantes outra informação 
caso considere a mesma pertinente para efeitos de seleção, ou apoio ao negócio.



SELEÇÃO DE PARTICIPANTES

A organização reserva-se ao direito de excluir, cancelar ou rejeitar qualquer candidatura ou 
ideia submetida, e/ou cancelar a participação de qualquer pessoa, em qualquer momento 
durante o programa de aceleração.

CRITÉRIOS DE SELEÇÃO

Na seleção dos participantes serão valorizados os seguintes critérios:

 – Promotor/equipa;

 – Inovação do produto ou serviço;

 – Modelo de negócio;

 – Escalabilidade;

 – Projetos potenciadores do setor do turismo (mesmo não sendo diretamente ligados  
   ao setor).

Nos projetos será dada prioridade aos projetos que incidam nas seguintes áreas:

 – Mobilidade sustentável;

 – Gestão inteligente da procura e desconcentração;

 – Promoção turística do interior;

 – Promoção turística ao longo do ano;

 – Realidade aumentada e IA;

 – Sustentabilidade (ambiental e social).

PARTICIPANTES

Pode participar no programa qualquer pessoa singular, de forma individual ou em grupo, 
maior de 18 anos, que pretenda formalizar um negócio ou uma nova atividade na área do 
turismo ou que contribua para a melhoria do setor.

Pode ser aceite a participação de empresários(as) desde que os(as) mesmos(as) tenham 
atividade desenvolvida à menos de 2 anos ou que pretendam desenvolver uma nova ativi-
dade.



JÚRI

O Júri de seleção dos participantes para o programa de aceleração é constituído por 
elementos das entidades promotoras ou outros convidados pelas mesmas. Das decisões do 
Júri não haverá recurso.

APOIOS

O participante terá o apoio das entidades promotoras no desenvolvimento da sua ideia, 
novo negócio ou potencialização do negócio, procurando que o mesmo inicie atividade e 
tenha sucesso num curto espaço de tempo.

Na presente iniciativa o participante terá acesso a um conjunto de ações de aceleração que 
pretendem potenciar ao máximo a sua ideia/projeto.

Os participantes terão assim acesso gratuito às seguintes ações:

 – Workshops temáticos; 

 – Openlabs para desenvolvimento de produtos e ideias;

 – Roadshows empresariais;

 – Provas de conceito para teste de negócios;

 – Sessões de consultadoria coletiva e individual para aceleração do negócio; 

 – Bootcamps;

 – E-Books de apoio técnico ao negócio;

 – Ações de Networking;

Além dos apoios acima apresentados, a organização atribuirá aos empreendedores que 
mais se destaquem prémios no valor total de 3 250€ (1 500€ ao primeiro classificado, 1 000€ 
ao segundo classificado e de 750€ ao terceiro classificado).



CONFIDENCIALIDADE

A AIRO e as entidades parceiras asseguram a confidencialidade da informação que os 
empreendedores ou empresários nos enviem para efeitos de seleção de ideias e propostas 
para a aceleração. Após a fase de seleção a organização não se responsabiliza pela confi-
dencialidade das ideias dado que as sessões são públicas e podem participar outros 
empreendedores/empresários ou entidades nas sessões. A organização manifesta-se ainda 
ao direito de após seleção dos participantes, os divulgar/promover nos seus meios, ou nos 
que considerar pertinentes.

Caso o participante assim o queira, a AIRO poderá apoiar no registo de marca/patente.

PROTEÇÃO DE DADOS

Os dados pessoais dos empreendedores, empresários ou outros participantes na iniciativa 
são tratados conforme previsto no regulamento interno da AIRO de proteção de dados bem 
como da sua política de privacidade disponível em www.airo.pt. Quaisquer questões relacio-
nadas com este tema, deverão ser submetidas através do e-mail geral@airo.pt.

A inscrição no programa ou a participação em qualquer ação prevista no programa implica 
a aceitação da política de privacidade da AIRO
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